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l:[í.s.a.rÊLS o

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA TIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: M.2 1 7.362/0001 -90

PORTARIA N" 006/2021.
DE: 01 DE JANEIRO DE 202I.

.,)

JOSE ÁRIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLYE;

Artigo l'- NOMEIA a SÉ. ROSANI MENEGASSI
ALYES, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO
SOCIAL desta Prefeiturq conforme Lei Municipal n'80812020 de 13 de outubro 2020.

- Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planej amento que tome as providências necessárias para a execução desta
poftaria.

Artigo 3'- Esta Portaria eütra em vigor na data de sua
publicação.

$qtigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRÂ-§E
PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 202r

JOSE ÀRIMAT IRA ALVES
PREFEITO CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

I



.r d! Jancto de 2@1 . Jdnd Oncial Ele{.ôÍ*:o do6 lrturiclpios do Estado d3 iúato cros6o . ANO

Regislrêda nâ ietÍetâna ds AdmirÍlt"asáo e F,t nêiâmonto 6 púb{câdã
po. aã.rtào em bcd d€ c6t ne, coflto{lrc na lcgislaÉo orn vilor.

PREFEtTtJRÁJRECUESOS HUXA}JO§
PORTAnIÂ I.. 11032021.

DC: ln DE JÂI=IRO DE ã21.

JO§Ê 
^EIATEIA 

\rEtRA ALVES ffilo M!,nicip8t dê Santo ÂÍtorlb
do Lesie, Btsdo dê Lato Grosso, no uso de suâs Etüliçóe3|êgEb-

nESottE;

Â.í!o í'- NOirElA o Sl". EOER LUlz DÊ CÁSÍRO, para ÍEpordêÍ pêh
cíop de sÉcRErÁRo tE AGRICULIURÂ IURTSÀ,o E MElo ÀÀrgtErç
TE &slâ MiUrâ. cüíüme tri Mrlli(ird Íf EOE 2O2O dê t3 dê ouüôro
NN.
frügo 2!. DêiêÍnins a SêqE*arir l*,ídcilEl dê Adrinilb.Éo e plãrlcia-

írE {o q.E loma as pruryiJàrirs ÍEesôáÍías parE a exsqrçáo d!§ta por-
laÍia.

^r'üao 
3l - Êdr Poítarà rÍí.! e,n !ígoí na drtâ de sua pubsqrçáo-

Âíü3o {P. Relrogãtt - 6ê â3 diÍmiçôe! aíÍt coírfitio.

RE§TiTRA§E

Pt,BLICÂ€E

CUf,PTÂ§E.

GAIâIEÍE DO PiEFEÍÍO

EX: 0l OE JATIERO OE 2@l

JOSE ARflIÍEIÀ VIÉIRA AL1G3 PREFEITO HUI{ICIPAI

Reghfsdã m sê6Í€*aris de Âdí*ÉüEÉo r PlrllsismeÍto € Rücada
!oí 8hçáo ãn b€d d. co{àír, colío E n! lcgidâçáo ern viítü.

PREFENURA'RÊCURSOS HU A ÔS
PORÍARÁ N.. 002i2021.

OÊ: 0l DE JAIE|iO DE ã:lí.
JOüÉ ARIIAIHA t EnA ALVEq Pílrlito Mrdcipal .tê S.nto Anao.Êo

do L€rls, Ét8do dr Udo G,o6§o, no uso .rc suas 8tiburÉes LgaiB.

RE«)LVE;

Ârüao í'. NOMEIA 8 §'. ClllrB-Et{: OlllrglRÂ SÀ}fTOE, plrã Íe5-
poflteÍ pdo càÍgo ê sEcSÉrÀRo DE EDt cÂÇÀo E CULTURÁ dE ta
PÍ!êitÍ5, coIlloínE Ld Múicjpal n' EO6r2t,20 de 13 úê out.üío 2{f20.

Arüfo ? - D€ôãrÍúla a Sc{retai! rttunaipal de Á&tlinistraÉo e PlâileFF
m€Ito qlE tdrt 6 pÍorirlrldâ3 nêce{n*ia§ pa.a r êxeruçào d€§la pú-
trÍi8,

Anigs 3p " Estâ Poítrria 6rta ãn ügor m dilr dê s!ã puuicsçáo.

l'tlgg a' - Rewgsrr - se aE disrcitts€6 €rn cq|tráÍio.

RBC|BIRÁ§=

PUgLrcÂ€E

cüfPR §e
GÂB&{EIE DO PREFEIÍO

E* O,I OE JÂTÊNO DE 2I2í

JOAE ÂR ÂÍÊlA VlãiÂ A!.yEA PREEITO Ul.llClPAL

Regi$ada na lcerctsri! de ArÍr*rBaÉo ô Pbí!€ism€nlo o Ptt§.ada
pú a§x€Ég sÍ locâl ê cdrrr, cúbtrlê ns LrgBlâÉo eilt t/igq.

PREFEÍTURA,/RÉCURSOS HUTAT{OS
PORTARI,À t{.. 00í1202í .

DE: 0í OE JÂ}IÉIRO OE 2O2í.

dirndnunicipal.orgrmuamm . ü/wtia.afi m.org,br 3r3 Âss;nado Digíalmente

l:M.s.a.tFLS NO

I N" 3.5s8

JOSE AiIIATEIA VIERA AIVÊ]S, PÍêêito r!tu *lFl .íê Serúo ÂfitoÍio
do Lqlte, Esbdo d€ Mlto Gíoaso, no lr3q d€ suar at ihriçôêa legrt6-

RE§OLI'E;

Âíigo l' . NOMÉ|A o Sr. XARC,o6 DA S|LVA ALt ES, par. rospor&í
F.lô cargo (b SECRErÁfdO DE SAúDE desta pretGihrs, cúlqfiê o Leí
Uurü.ipá ít 8O8r2C0 dê 13 de .râá.o 2020.

^tlko 
? - Oc&orÍna s S€orÉrri€ MrÃúchal de Admhilwo e P§rl€ia.

ngí,o qrre tornê as tsovidêíEias íEcê§sári8s para a exeq.Çáo da:la Fí-
Efia.

AÍügo tr - Eía Ponads entr eln y{loí Íla dsta de sua pu icagro.

ÂÍÍ9o,1' . Revogam - ss as ütposlções 8|n contrário.

REGI§TBA§€

PUBLICÂ§E

CU PRâ§E.

GAANEIE DO PÊEFRTO

EX:0, DE JÂIEIRO DE 20úI'l

JOAÊ ARIf,ATEIA t'tEIRA ALVE|S PRÊFÊTÍO IUTICIPAL

Rsgidrada É rê{rctaris ds Ár}ninistaçâo ! Pla.lejlmeío e Putúcda
por afxaçào eo locd dc co!tuí|., cdtbflle rla lrgislsçao ãr vEo..

PRÉFE'TURÀIRECURSOS HU}IÂNOS
POR?ARIA il.- 005r20i1.r.

OE:0t OÉ JÂxBRO DE 2021.

JO§E AEIATEI \rElt^ Ál.VÊg PÍ€êito UulIÍcjp6l de S€í{o 
^r{ohiodo Llste, Esbdo dê Msto cro§lo, no l]3o de suas âtribuiçóe3legsis.

RESOLYE:

Árílo Í' - NOMEIA o sl". EDEIaAR IÊllEGÀSSt, pãÍa .esponde. pelo
caÍqq dê SECRE ARIo DE vlAçÀo. oBR s E sERvrÇos PúBucos
decE P.efrii!.ã. corús,rE Ld Ulr|irgel no 808,2020 de 13 d€ oúuko
2mo.

Áílgo ? . DeEÍmina. â S€arele.ia Mtnicipal de AdrnisÀlraçáo e Ptsneia-
rr}crÉo que tome as pÍoúdárcia3 nêca3sáaias par6 I cxetljçào dêslr pôa-

iaí..
Arüglo 3P. Esta Portaria enta êtn vigoÍ nE dÉta de sua p{b§crçào.

AÍülo 4ô - Revogsm - sê aB dBpo3içôe3 ern conlràio.

REG§TEA§E

PUBUCA§E

CUIPRÀ€E.

GABIIETE DO PREFE'TO

E :0l oE JÂNEIRO DE zlrl,
JOg= ARNÂÍEIÀ VIEIRÁ ÂIVES PREFEITO IUI{ICIPAL

Rcgiatr&la na saoíet Íia dê AeÉÍü3r6çáo ê FlarFjarnêÍ*q ê Pubfica.ta
po. stlraçào em load dê co.irne, coathíIlE ns lcgill!Éo etn vboi.

PRÊFEITURÁ/RECURSOS }tU ÂXOS
PORTÂRrA N1 006,/2021.

OE:0t DEJA EIRO DE202t.

J{rGE ARtrAÍElA tElRÂ ALVÉS, PrêGito Mu.i{npd de Sento Ar*onio
do Lc.tê, Estado de u8to G.o+to, Íro lEo dê suas afiboiçõe. bg.Ê.

RE$LVE;

AÍllgo t! - NOMEIA a S'- RO6A!ü l.E EGAA$ A|-YES, para rêooodêr
pdo ca.go de SECRETÁR|o DE AS§SÍÊNCiA E AçÃO SOCIAL d6ra
PÍríeitsa. confo,Ínê Lei Múüdpd nô 80E12020 dê '13 de oldub.ô 2020.

I
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-.1r.s.,
Ét .§ ero

a ê Janaiu de 2021 . Jomsl O,icjal ElGffifto do6 t rrÍridpios do Eetado de Mato crosso . ANOXV1 | N. 3_638

Ârü0o 2! - DeL.ÍtnsÍ I Sccr!&b Mun*irst de A&lsniír!çáo ê pbÍri+
ínerúo que tüne 33 plotí6Has íEGsádss psÍa 8 e@r9ão dsdâ pq-
üri&

fíngp Í. Elts PdÊfa anba an 4Io..a dats dê slrô p{ôIcaçào.

Ârtl3o a' - R€Io0eÍÍr - ra !s dtrgoiçoê Gm co.ftio.
REGI§TNÂ.SE

PrrBlJcÀs
CUFRA{tE.

GISÚ{EIE DO PREFE'ÍO

EX. 0í OÉ JAl,lÊhO DÊ Zr:rl

JO$E ÂiHAÍÉI,À VIEIiA ÂLVES PffiFÉIÍO UIIICIPAL

R€gidr€dr nr 8ec.!tãb ê AdÍníÍists€âo ê Pt n.r.fiênio e A,ôtcú
por cnxSçáo Em bcal dc co8irflE. coríorítrs íla l€gisbçâo cr,l üg{-

PREFEMJRÂJRECURSOS HUIIANOS
PORÍARIÀ N.. 007t202í.

DE: 0t DÊ J a{ÊlRO Í}E 2r:2r.

JGE ARIXÂTEÂ VEIRA ALVÊS, PÍêÉito MlÍ|ic,prl de Ssnro Âriorio
do Lrtle, E!É8do d? Máo GroEso, ,to tEo dê $rs8 úibrçÕe! hgai!-

nEsotvE;

Artío l. - f.lOMElÂ q S.". ELSO ROOdcUEa txls §A|íT(§, p.Íâ rB-
poad€í pdo 690 de SECRErÁRO OE DESORTo E LAZER d.srã prê-

êiir8. coíúormê Lei MuridÉ nc &,82020 de 13 de out,b.o 20Ê0.

Arüfo ? . Oá!íífhaí â SêcÍárir fih§tdpel de Adrdnisbação s Písllgj.-
ÍíEÍ o quc loíIlc 6 píwiranci8S ÍEces&ias perâ e ercÕlÉo dêsia por-

lafis.

AÍ!!o :r - Esta Portsrh enlÍ8 cín yigq íE data (b Ela F-{riqáo.
Arügo f - Rêvog;dí - se 83 @odÉ€r q.n coflHrio.

R3OÊÍRA€E

PUEUCÂ§!

CUTPRA§E.

GABIIIEÍÉ OO PIEFE|IO

Ef: 0'l DE JAllEhO DE 2Glí

JO§E AruTÀÍEIA UENA ALVES PflEFEIIO TUIIICIPAL

Rêgirf.dâ nã Bê.Íotaria dê Admarldr€çáo o Phnêi{ÍtêÍtto ô P!Ôlcda
poí Eir('çáo ern locd de cGn tE, co,íorÍlr É l€gi6laÉg ern tiroí,

PREFEITURÀRECURSOS HUXANOS
PORÍARIA tf. qrAãr21

l)f: 0í DE JÂltÊlio DE 2021.

NOMEIA I §6widola PAUI-A LÂYSLÁNY OLIVÉ1RÀ DELXTN P..â .r.t-
c.Í o €.Í!o d. COORIEIIADOR DE RECUR§OS HUf,A OS edá oú'
baa ?íorrldêi.l$.
JO§E ÁflfAÍÊ,A VIEIRÂ ALVE3, Ê"&ito Mrílicipel de Sánto Ar{onio

do Leíê. E§do de Mdo G.cao. no u8o de suse ItiblJiçõc5 legEb'

RESOLVEI

^rt 
,. - NoMÊÀR Mírrido.â PÀlrL^ I.A\,ÊLANY OLIVERÂ OEL,.OX,

fr r€§poÍ.dct pelo câIgo ô COOROEXÂDORÂ DE RECURSqS HUMÀ
tlOS de5t8 Pr! bhm Àllrlkip.l

Art ? - Detr.mi.t.r a Sêcí"úú MurÉ.ip€l (É MminiíÍaÉo ! Plarlêia

rEnto qrre tarne I pawirêada! ílerÊssáriãô pgÍB ! exeo.{âo d€§la poÍ-

êíia.

AÉ f9 . Eía PoÍl-ia ert 8 em vigú Íra dslâ de ssa publicáçáo.

diado.nt,lic,pal.úgmrâmm' rrwrí-amnrcag.ba 314 Assinado Oigilelmenle

Aú a' . Revogan - se a! dilroliçõÇs ern cofiÉÍiô.

RIGBTRA§E

PUSIXA§E

CUIPRÂ§É

GÂITIEIE DO PREEIÍO

EI; 0l OÉ Jar{EnO DÊ 2ü?t.

JOSE ANH'A'IEIA T'ERA ÂTVES PMFÉÍ?O IUIIICPAL
Rêqlstaâ.ta na Sêcretad! de Adminóseaçáo e PlsrEiârÍ€fito e Pub{csd.
pr !ftãÉo grn locd dê costsrlê, drbmc oa hgi.lsÉo am ü9o..

PREFÊITURA,'RECURSOS HUMANOS
PORTÀRIA N..009/202r.

lE: 01 OE JÂtlÊlRO DE 2& .

N&rElÂ o srúviror YÁ,{DER rRANCBCO CÂERIJO p.Ía cxôtt.r o
cârlo .!. COORDE 

^DOi 
DE 

^cUA 
E EAGO?O . d.t oulr t p.oü-

datdã.
JCSE ÂR|IÂTEIA UAR^ ALVES, Plelbilo Mrrcjpd de Saito A,lloíÍo
do trste, Elrdo dê Mrto Oosso, no uso dê slJâs .t t'r4p6 ,€gsis-

RESOLVE:

AÉ. t'- NOiIEAR o ssrido.VAXDER FRAXC§CO CÂRRI O, pare re§-
poider pclo c.ígo de COOIIÍ,EIIADOR DE ÁAUA E ESGOTO desla Píe-
Éltura Mmi.ipd.

An 23 - Dê!êrmina. ! SecÍdia lruúdpd de ÂdrÍúis§açáo e Plâneis-
mênlo gue toane 8§ Fo{idàrcia! ne€aasáÍi€3 p€r8 a êrEoJçáo dasla poa-

târia.

Art tP - Ê8ta Poílâriã entÍa .rn vipr na data de s€ pdriceÉo.

Â.t 4'- Reyogam - !ê ü dilpci9õaâ 6rlt coítário,

REOEIRA§E

PUAUCA§E

CUüPRA§8.

GA!'i€IE DO PREFEITO

EX: 0! OE JtIEliO DE 2@1.

JT}8E Af,ÜTATÉIA VIEIâA ÂLVES PNEFEITO IIUNICI?AL

Rqistsada ía Sêareteria dê AdÍrinistrãÉo e Plsr€istneilo ê Publicads
po. Eixrçáo em locâl de coSt lIE, coobIne ia EgtsleÉq 8rn ü9or-

PREFEITURAIRECURSOS HUMAXO§
ED{ÍAL OE CONVOCAçÃO N.001/202',r

Â mitra Mu.dcigãl (b Sario Ântqio do Llste - UT. pq iÍneíÉdio
dê seü rcpre3êr{ants legal Sr. JOSÉ ARIMÀTE|Â VIEIRA ALVÊS - Pre-

Êno Àâfi.ipá. CO ITOCA o (a) candirãto (ô) .da{rmedo (8) no ansro I

óeste Edita,, ãp.ondo (s) no Procê$o Sddivo simpüncado rP 003/201 9,

,eôllzato em m/06/'2o19, Mo o í€sdlsdo sido hom&gado 
"m 

í710.9,

zxg, p.iê conpae.êr Íl! ooORDE ÂDOfilA D€ RECURaOS HUIA-
llo3 .L!b mihlt1 no p.8zo de ía lra (Snf§) dia no3 hq'á.ioq de

e:oaderíe (07h àB í 3h). írrtHc da tods € doruneí{o€ cdrEtat{ê. no

IlE!|ro item do Edltal e ídacirÍrsdo tlo Anexo !l dê3tê ediial, pE B toms-

rgm p8sê êm l€ts respdt/oo cal!o6.

Sêrá cúclleíadô (bslôteriê c, po.ta.{o êlM|ldo do focêt o 3detirro

§mplif.ado, o(s) caÍúideto(s) coírYocsdo(Ê) qua não co[p8tece. (eíí) atâ

a últa êltabdGci& ê ínur*ro dos doqnnêna6 G,d9id6, podetúo a Pte'
,bltlra MuÍliajpot de Sanlo Antoob do Lê6& - MT co.lvo.ãí o{8) o(§} p.ôxi.

Írs{3) rsÍúl.lab(.) ap.Elrsdoq, Ôêdecita 4}oro3amente e oíd3ín de dâs-

el,haÇào.

i



l:M.s.e.iFLS À,O

RU8

SANTO ANTONIO DO LEST

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O7Ol2023

DA: SECRETARIA DE FINANÇÁS
A: SECRETARIA MTJNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!
Gestão 2O2a 12O24

GOVERNO MUNICIPAL

PREZADO,

WEVERTON

Objetivando atender à solicitação desta Secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para a Prestação de Serviços ao day use e alimentação no intercâmbio Inter geracional com idosos
que tem como objetivo trabalho de canlter continuado que üsa o serviço de fortalecimento de
vínculo e função de proteção familiar, conforme solicitação e termo de referência em anexo, informo
que eúste rubrica orçaÍrentaria e encamiúo a esta Secretaria para que efetue os trâmites necessírios.

Santo Antônio do Leste - MT, 01 de agosto de 2023.

PEREIRADE SOUSA

PORTARTA N.. 3602022 DE2rlúD022

CEI
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'2í 
de Se{á &o de 2022. Jormr OÍicia, Et€ü6íricê dos Munictpios do Estado da Mâto GroEio . ANO )Ult I M

IrE: ã D€ SEIETBRO OE 2t z:L
NOMEIÂ, O SERVIDOR PÚBUCO EFETIVO PÂRA RESPONDER PELOCARGO DE AECiETÁRIO r,U'{ICIPAL DE ÊCOTflIA E FtirÂNç^§ E ANEXO IIDÁ OUTRAS PROVIDÊNCAS.

JOSE ARII'ÁTEI,A VIEIRA
oo EIrÍÂL DE ColtvocÂçÂo i.. orí2ozl

AL\rES, Prefeito Municipai dê Santo Aídonio do t€st€,
- PaÍ8 brl}aí pgsse, o câÍtddato (bverá ôpresenlar doqloeÍíaÉo (oíi_

Grosso, no uso de suss atribuçõ€§ têgais.
Êstado de Mato ginai oú docópia aL*eí{icada) qtE comprove

RESOL\€:
!) Coínprovsnle dê Escoieídade/pÍêRequisitc extidos pâra o cargo.apresentado eíÍ úa orilinat e tbtocopia ou cópi. aubÍüicada eü caít&io;&úgo16-NOME R o s€ívíor púàlico etEtivo Sf UEVER?OX Â,{CEL. à) Corprove.rle dE RêÍdàEja;rc PERE'RÁ Or SOUSA, paÉ respo.xbr pelo CaÍgo de SECRErÁ.Rlo

desta PrebituÍa MuÍfi dpal.
c) F(tucópis legívei dã Cêíüdáo do asclrEdo oo CasaírEÍlto

IUI{ICIPÂT DE ECOXOIIÁ E FtIAnças

as povidências necÊsaâias par€ a ê!eq./Éo desLa portaÍia

d) Fotocôíi8 da Cedidào dê NasdÍrtnúo dos ffho6 neílorês de 1E anos e
Arügo ? - kÍminãr a SecrBtaÍà lrunicipd de AdEün,íraçáo qle tqne CarteiÊ 6e vaciÍtat dos ÍllEs alé 05 aoc óe tdade (se hoís4;
Artigô3." Eltâ Porlaia enà-a eíl| vi!o. nâ datâ de súa pubiicaçáo. rel/EÉ

o) CPF dos ftttos caso

9a.úo 83 óigpositses em conlrártô. , Ftuc4Ía do Í!tu,o de êleilor e Cerüdào q€ coÍprave não ba sofidoREGISTRÂ§E punaÉo pditii: - ceít dáo 6iginat emitila pela jBtiç€ eteitorat;
PUBLICA§E g) Ffr.ópÉ do CeÍt ficdo de Re.en isia.ilascaÍno; , para o§ caallddo§ do sexo
CU{PR.A§Ê.

GABIXETE OO PREFEITO
h) Fo&úíra do RG e CpF do caiddato ê do côniuge (.a casâdo);

EX: 2l SETEIBRO DE 2022.
D Fo{ocóírâ da Câíêjra dê Tráb€fto e coínprq€,tte de in§cÍjção no Pls/PÂSEP;

JOSE ARITÁ'EIA VIEIRA ÀLVES , Fcnocópia bg,tEt da CNH se for o caso;
PREFEITO UXICIPÂL t, Co{Ítrrorraote de erâme de setde frsica e rEntal (exâírE rÉdico) nê-

inerentês ao cârso PÍelêndido:

!1 ÂlVE§ siLoÁ

diaÍioínunicipal oígr'Írüamll . !vt\r\^r.a.nr_oÍg_br 489

ce38á,io ao dg§€ín ,eoào das funçóê§

A$i.ado DgitatÍrEnte

P.M.S.A.l
-LS No

plar a
Pla,toiirrrto I puuiãã

I
DAS DtspostÇÕÊs F,Mrs E 7RÂNSIÍôRAS
Art íZ Eib rs3dução eínra êrn vigor n8 datâ @ §ua pubicação.
saílb AÍ{ônio de Lsrsger _ MT, í5 de seufibo & 2022.

Lomar Àrg6to da Slly! Ihatld8



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE'
Rua'A", 367 - Jd Santa lnés

04.211 362t00O1-90 ExeÍcício: 2023

Emissão: 01/08/2023 Page 1

Ao
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

-;ponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

Códiqo da Ficha
Órgão

Unidade
Dotação

: 851
:02 PODER EXECUTIVO
:07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
: 08.244.5009.2095.00003.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUÚDICA

Saldo Orçamentário : R$ 34.891,58
TRINTA E QUATRO MIL, OTTOCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E
CTNQUENTA E OITO CENTAVOS

Atenciosamente,

do

Ch

CPF: 378.265.461-20

F
M.s
rS iú lox^

F=-
\-...--

I

cnc-mí



P.M.S.A.i
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MUNICIPAL

SANTO ANTONIO BO LEST
Continuidade do progresso, de.nãos dadas com o povo!

Gestão 2O2r 12024

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
AO: EXMO. SR. JOSE ARIMATEIA WEIRA ALVES _ PREFEITO MUNICIPAL

.-. EXCELENTÍSSTUO SR. PREFEITO

Solicito
procedimento
alimentação no in
caráter continuado
conforme termo de

de Vossa Excelência" para que o
de Licitação para a

com idosos

GOVERNO

Santo Antônio, do

I de 0l de janeiro de 2021.

de 2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O7Oi2O23

at/ r ,i.
fr ,'.* ILL"-':T -,'^ t{'t *
ROSANI MENEGASSI ALVES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.36210001-90

Page 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisição Responsável

02273123 ROSANI MENEGASSI ALVES
Descriçâo

PRESTAÇAO DE SERVIÇO

Data

13t0912023

PodeÍ

órgâo

Sêto. Solicitante

Centro de Custo

Placs

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
í6 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Obsorvação

proteçâo familiaÍ.

Item Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto
Oescrição Detalhada do Produto

Unidade Qtdê Qtde Rec. C. Custo
Observação

1 oot.o36.6io 00020690 SERVICO DE HOSPEOAGEM . TIPO DAY USE, E[il PAROUE AQUATICO. ENTRADA A VONTAOE. AREA DE LAZER DO PA
RQUE LIVRE. COI\' ALIMENTACAO, SENOO JANTA, CAFÉ DA MANHÃ, ALMOCO E COFFE BREAK

SER 0 16

..At$,
Secretário Almoxarifado

?l?ãi
zÍn

l.

Presidente



GOVERNO MUNICIPAL

SANTtl AIIT(INIü ÜÜ i.T§TÊ
Continuidade do progresso, de mãos dadd&ttrr o!

Gestâo 2O2tl202+ lt!N"

TERMO DE REFERENCIA

í. DO OBJETO:

'1.1 Prestação de serviços ao day use e alimentação no intercâmbio lnter geracional com
idosos que tem como objetivo trabalho de caráter continuado que visã o serviço de
fortalecimento de vínculo e função de proteção familiar.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.í Prestação de serviços ao day use e alimentação no intercâmbio lnter geracional com
idosos que tem como objetivo trabalho de caráter continuado que visa- o serviço de
fortalecimento de vínculo e função de proteção familiar.

2.2 Melhora o desenvolvimento intelectual, fortalece as habilidades Íísicas e mantêm a
independência dos idosos. Pode ainda lhes proporcionar a redescoberta da motivação e
novas propostas de vida, aumentando assim, sua satisfação em viver.

3. ESPECTFTCAçOES TÉCNrcAS:

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;
b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à secretaria Municipal da PREFErURA a im de efetivacão do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos gue comprovem a regularidade coma seguridade social (cND), o FGTS (cRF) e quitação de tributos e conúibuiçÕes
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela pREFElruRA, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, seÍri a
devida anuência da PREFEITURA;

f) 
_ 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a27, do código de Defesa do consumidor (Lei no g.07g, de 1990);
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obiigaÇÕes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

ITENS COD- TCE COD. FORN PRODUTO / DESCRI QTDo
00020690 1089 PEDAGEM . TIPO DAY USE. EM PAROUE

AouATlco, ENTRADA A VoNTADE. ÁREA DE LAZER Do pARouE
LIVRE, COM ALIMENTACAO, SENOO JANTA. CAFE DA MANHÃ,
ALMOCO E COFFE BREAK,

SERVICO DE HOS

60

f-
aOO.

1
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h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto fornecido comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitaçâo;

j) O licitante vencedor se responsabilizará pela eficácia;

k) Cumprir os prazos de execução do serviço, sob pena de aplicação de sanções
administrativas,

l) Responsabilizar-se por todas as despesas dos integrantes da empresa;

m) A Contratada deverá fornecer o jantar no dia 1711012023, caÍé da manhã/almoço/coffe
break no dia 1811012023, no hotel.

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

5.í Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a empresa vencedora possa
executar o objeto adiudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagameÍrtos nas condiçõês e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Acompanhar o serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou
suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados
fora das especificações deste Edital.

6. DATA DE REALIZAçÃO.

6.í. O serviço deverá ser realizado nos dias 1711012023 e 1811012023.

7 - DOTAçÃO ORçATENTÁRh:

7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestaçáo do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentáriog' futuros, efetivamente
consignados para esse Íim.

Dotação:

07 I Secretaria Municipal de Assistência Social

Funcional programática 08.244.5009.2095
Ficha 85í
Despesa,ífonte Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3.3.90.39.00

8. DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será realizado da seguinte forma: 50% (cinquenta porcento) após a
assinatura do contrato e 50% (cinquenta porcento) até (dez)l0 dias após a realizaqÉ,o da

hospedagem.

SANTO AT'ITONIO OO LE§T7^

Unidade

aOO.
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8.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigaçÕes,
nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.
8.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de "factoring";

8.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado.
8.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das certidão Negativa de Débitos para
com o sistema de Seguridade social-INSS e o certificado de Regularidade de situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de serviços - FGTS e com o Tribunal superior
do Trabalho - TST.

9. ACOMPANHAMENTO E FISCAL|ZAçÃO

9.í. Durante o período de vigência do contrato, a execução dos serviços será acompanhada
e fiscalizada pelo(a) servidor(a), nomeado(a) Íiscal de contratos por portaria designando-o
para este fim, o qual será publicado no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado
de Mato grosso, em conformidade com a Lei Federal no 14.133121.

íO- DO EQUILIBRIO ECONOÍUIICOfINANCEIRO

10.1 . o contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos

| - Unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação
técnica a seus objetivos;

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo
ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

ll - por acordo entre as partes:

a) quando conveniente a substituição da garantia de execuçâo;

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem
como do modo de fomecimento, em face de veriÍicação técnica da inaplicabilidade dos
termos contratuais originários;

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipaçâo
do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

f
âOO.

.{t



SANI0 AI'lTol[l0 rü ffi
GOVERNO MUNI CÍP

LÊ
Continuidade do progresso, de mãos dadas com

Gestâo 2OZll2024
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida
no contrato.

11. DOCUMENTOS RELATTVOS A HABIL|TAçÃO JURíD|CA
a) Cédula de ldentidade, quando se tratar de empresa individual;
b) Registro comercial, no caso de empresa individual;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, aõompanhado de
documentos de eleição de seus administradores em exercício j -

c.í) os. documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da
consolidação respectiva;

d) lnscrição do ato constitutivo e alteraçÕes no registro civil das pessoas jurídicas, no caso
de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
e) Decreto de aúorização, em se_ tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
11T*:"J." no País, eato de rggistro ou autorizaçào para funcionamento exfádido peto
Urgao competente, quando a atividade assim o exigir;

12. A DOCUMENTAçÃO RELATIVA A REGULARTDADE FISCAL E TRABALHISTA
consistirá na apresêntação dos seguintes documentos:

a) Prova de inscrição no cadastro Nacionar de pessoas Jurídicas (cNpJ);
b) Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel
com o objeto contratual;

!) ceÉidão conjunta Negaüva de Débitos relativos a Tributos Federais,
Previdenciários e à Dívída Ativa da União emitida pelo Ministério da FazenJa, Érocuradoria-
Geral da Fazenda Nacional e secretaria da Receita Federal, devidamente válida,
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, da sede da empresa, devidamente
válida;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, da sede da empresa, devidamente
válida;

f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS _
CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;
g) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, disponível nos portais na internet:
www.tst.qov.brlcertidao, www.tst.ius.br/certidao;

h) Certidão da Junta Comercial.

12'1. A prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho deverá
ser feita mediante a apresentaÇão de certidão negativa ou positiva cóm efeito de negativa,
nos termos do Título Vll-A daconsolidação das ieis do Trabalho, aprovaoà pãú Decreto-
Lei 5.452, de 1o de maio de 1943;

12.2. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência
de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido-eietivada apenhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante
integral, ou reclamações e recursos, nos termos das reis reguradoras oó prã"u..o triurtario

7^
'oo,
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inar em mandado de segurança;

Santo Antônio do Leste, MT - 01 de agosto de 2023.

/-)
M-,""", /'g*;,-," M^*

ROSANI MENEGASSI ALVES
SecÍetária dê Assistência Social

PortaÍia 00612021 de 01 de janeiro de 2021,

7'.
aOa.

L\
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIBETA

1.0 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Art 75 da Lei 14.133 de 01 de abril de2021.

U - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de

outros serviços e compras; Vide Decreto n" 10.922 21, (Vieência).

Atualiza o valor do inciso II do caut do art. 75 para RS 57.208.33 (cinquenta e sete mil duzentos e

oito reais e trinta e três centavos).

Decreto Municipal n" 034D022.

2.0 - DO OBJETO

2.1. Prestação de Serviços ao day use e alimentâção no intercâmbio Inter geracional com idosos

que tem como objetivo trabalho de caráter continuado que visa o serviço de fortalecimento de

vínculo e função de proteção familian

3.0 _ DA JUSTIFICATIVA

3.1 Prestação de Serviços ao day use e alimentação no intercâmbio Inter geracional com idosos que

tem como objetivo trabalho de caníter continuado que visa o serviço de fortalecimento de ünculo e

função de proteção familiar.

3.2 Melhora o desenvolvimento intelectual, fortalece as habilidades físicas e mantem a independência

dos idosos. Pode ainda lhes proporcionar a redescoberta da motivação e novas propostas de vida

aumenundo assim, sua satisfação em viver.

Santo Antônio do Leste - MT, 0l de agosto de 2023 -

aJúJ- W,[ Wv.i. ?
ROSAI\ü MENEGASSI ALVES

Secretiíria de Assistência Social

Portaria 006/2021 de 0l dejaneiro de 2021

lÍõ,

Decreto n' 11317 de 29 de dezembro de 2022 que trata da atualização dos valores estabelecidos

daLei 14.133 de202l.


